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Condttdo-PB, 29 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  E CONSULTORIA

ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, NA
ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DE TODAS AS MODALIDADES,
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, INCLUINDO A INFORMAÇÃO  E AUTOMAÇÃO DOS
SERVIÇOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONTROLE DE LICITAÇÕES PERTENCENTES
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for
o caso, motivada: A contratação da empresa em questão é justificada pela necessidade de

assessoria e consultoria administrativa altamente especializada na elaboração e gestão de

processos licitatórios, contratos administrativos  e na automação dos serviços através de

sistema informatizado, A empresa a ser contratada detém expertise comprovada na
prestação desses serviços, com conhecimento técnico aprofundado da legislação

pertinente, bem como experiência consolidada em gestão de licitações e contratos

administrativos, garantindo maior segurança jurídica e eficiência nos processos internos
da Câmara Municipal de Condado-PB. Notória Especialização e Singularidade do Serviço

O serviço a ser contratado é de natureza singular, pois demanda conhecimento altamente

especializado, exigindo uma equipe qualificada e experiente na gestão de processos
licitatórios e contratos administrativos, bem como na implantação e manutenção de

sistemas informatizados para controle dessas atividades. A empresa escolhida possui

notória especialização, evidenciada por: Comprovação de experiência técnica por meio de
atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos; Profissionais qualificados e

com experiência na área; Domínio dos normativos legais e procedimentos exigidos para

elaboração e gestão de processos licitatórios e contratos administrativos; Capacitação para

implantação de sistemas informatizados que promovam maior eficiência na gestão dos

processos administrativos. Beneficies da Contratação A contratação da empresa

especializada trará os seguintes benefícios: Maior segurança jurídica na elaboração e
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gestão de processos licitatórios e contratos administrativos; Agilidade na tn
processos, reduzindo riscos de nulidade e retrabalho; Melhor controle e transpar^rteiaji»
execução dos serviços administrativos; Redução de custos com erros e inconformidades

nos processos licitatórios; Implementação de soluções tecnológicas que otimizem a gestão

pública. Diante do exposto, justifica-se a contratação da empresa por inexigibilidade de

licitação, nos termos do Art. 74, III, da Lei Federal n® 14.133/21, uma vez que se trata de

serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por empresa de notória

especialização. A medida visa garantir maior eficiência, segurança e transparência nos

procedimentos administrativos da Câmara Municipal de Condado-PB.

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO P^OKNECEDOK OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a: 29.046.147 GBFERSSON CALADO DE SOUSA - R$
33.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional
ou empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,
§ 1®, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante
dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá
ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c,

da Lei 14.133/21:

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável  a competição, em especial nos casos de:. **

contratação dos seguintes serviços témicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com projissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para sennços de publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"
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6.0 - DA CONCLUSÃO ^
A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação

pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenc io sam ente,

MARlA SOLANOB VZEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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